
Serviço Público Federal 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

RESOLUÇÃO CRMV-GO Nº 520, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018. 

Dispõe sobre a alteração da 
composição da Comissão de 
Tomada de Contas. 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás 
(CRMV-GO), no uso da atribuição que lhe confere as letras “d”, “h” e “r” do artigo 4º 

do Regimento Interno baixado pela Resolução nº 591 de 26 de ias de 1992, do 
egrégio Conselho Federal de Medicina Veterinária — CEMV.: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 53º, parágrafo único e art. 54º da 

Resolução CFMV nº 591/1992; 

CONSIDERANDO o decidido na 544º Sessão Plenária Ordinária, 

realizada no dia 25 de setembro de 2018; 

RESOLVE, 

Art. 1º - Alterar a Comissão de Tomada de Contas do CRMV-GO. 
Art. 2º - Excluir o Zootecnista Isaque Godinho Lopes e nomear a Méd. Vet. 

Carolina Ribeiro Berteli como membro efetiva e Méd. Vet. Osvaldo José da Silveira 
Neto como membro suplente. 

Art. 3º - A Comissão de Tomada de Contas do CRMV-GO ficará composta 
pelos seguintes profissionais: 

I - membros titulares: 

a) Presidente: Médico Veterinário Rafael Costa Vieira; 
b) Membros: Médico Veterinário Danilo Ferraz Silva 
c) Membro: Médica Veterinária Carolina Ribeiro Berteli; 
II - Suplentes: 
a) Médicos Veterinários Suzana Rodrigues Severino e Osvaldo José da 

Silveira Neto. 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor nesta data, produzindo efeitos até 15 
de setembro de 2020. 

Art. 5º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Cumpra-se e dê ciência. 

Sala do Plenário, aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito. 

In pr eno/ lã 
residente à etária-Geral 
RMV-GO 0547 CRMV-GO 2738 

Avenida Universitária, nº 2169 Qd 113-A, Lt. 07 E, Setor Leste Universitário AESTEE ND 
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E-mail: crnvgodermvao.ora.br 
Home Page: www.crmvgo.org.br 



= Binvosas dos inscritos, como por exemplo o protesto em E 

Wº 197, quinta-feira, 11 de outubro de 2018 Diário Oficial da União - seção | 

tha 
TRE: 

ASSN L67PIDA? 113 a “ram 

Entidades de Fiscalização 
do Exercício das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES 
DE IMÓVEIS 

RESOLUÇÃO Nº Lil DE 24 DE SETEMBRO DE 2018 

Institui "PROGRAMA NACIONAL DE 
CONCILIAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 
DE DÉBITOS - PNC" e di outras 
providências “Ad refi tum”, 

ELHO FEDERAL DE 
no uso das ambmções 

O PRESIDENTE DO CU 
CORRETORES DE IMÓVEIS-CO! 
constuntes do artpol6, inciso XVI da Lei Federal nº 6.530, de 
[2 de maio de 1978, etc as conteridas pelo Art 19, inciso IV, do 

a Resolução- 
Conselho 

Eterno do COFECI aprovado com Regimento 
1126/3009, CONSIDERANDO que q COFECI nº 

Federal (UOF 
Imóveis (CRE 
Lorata “+ 
CONSIDERANDO s 
legais, 4 Sistema COFRCLCREC] depende do recebimento regular 
das aminlades devidas por seus inseritos, CONSIDERANDO q 
elevado montante de Divida Auva contabilizado pelo Sistema 
COFECIORECI e que os principios reguladores da sedução de 
contlitos, consigmdos pela Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça nº 125/2010, a qual dispõe sobre a Política Judiciária 
Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no 
ambito do Poder Judiciário, CONSIDERANDO que 0 Sistemas 

JPECTHOREOT presta serviços de natureza pública por delegação 
legal e, por isso, tem obrigação de coníluir com o esforço pará 
diminuir 0 congestionamento processual, tanto na Justiça Federal 
comu na Estadual, CONSIDERANDO que a solução de contitos 
por meio da conciliação é principio basilar consagrado no Código 
de Processo capuz de promover o resgate de inumeros 
débitos de auidades c outros, não ajuizáveis em face de seu 
pequeno vilur, evitando a adoção de medidas coercitivas mais 

rio; 
“CONSIDERANDO q beneficio previsto na Resalução-COFECT nº 
VTN, q qual amóriza os CRECIs a concederem parcelamento 

para pagamento de umuidades em atraso, pelo valor atualizado dir 
anuidade do exerefcio em gurso; CONSIDERANDO que o valor 
das anuidades devidas de exercícios anteriores, se equiparado au 
valor atualizado da anuidade do exercicio com curso, facilim q 

dimento do debito e reflete mais renlisicamente o quantum 
deem, cesalueo Amo 1º - Quutaio o PNC - PROGRAMA 
NACIONAL DE CONCILIAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE 
DÉBITOS consistente na negociação para concessão de descontos 
especiuis & parcelamento que Ieslitem u pagamento de anuidades, 
multus « outros débitos ent atraso, até inclusivo o exercívio de 
2017. Parágralo Unico - O PNC vera inicy em 26 de setembro e 
término em 3 de outubro de 2018 Arm 2º = O PNC sera 
vperaciontilizado polos  CRECIs cujos arçamentos-programa 
estejum adequados vo permyssivo contido nesta Resolução é que a 
ele aderirem espontangamente sob a coordenação do COFECI, Arl. 
5 = A grganização e o custeio do PNC e de suns estações de 
atendimento ficarão « carga de cada CRECI qarticipunte. Parágrafo 
Unico - Cuda estação de atendimento term de ter, no minimo, | 
tum) Concilador devidamente tremado, facultada a realização de 
conciliações em parcéria com o Poder Judiciário, com câmaras 
especiilizadas em concihação ou por meio de conciliadores. Ar 
+ Os Conselhos Regionais divulgerão q PNC e os beneíicios 
pur cle oferecidos por todos os meios de comunicação do seu 
alcance, lis coma: correspondência escrita, e-mail marketing, 
jomais, redes sucidis € qulros, & 1-0 COFECI fomeeçrá nos 
Regionais modelo de carm-sonvite para que seus devedores 
participem de PNC. Da carta-convite constará sugestão de prévio 
agendamento de horária pura possivel congiliação, $ = A pedido 
do Regional. a carta-convito poderá ser expedida pelo COPECT. 
mediante posterior reposição dos custos de impressão c postagem. 
desde que o Regional cuvie ao COFECT, por meio eletrônico. a 
listagem atualizado de seus devedores 5 he * Todo material de 
divulgação do PIC (earta, cemail, curtas, avisa, post, ete) deverá 
vemer a dopimares eo nome da Conselho Federal, de acordo cinm 
modelo por este fornecido Art 5º Durante o PNC, 4 quitação vu 
parcelamento de qualquer debito que tenha por parâmetro a 
anuidade terá q valor desta equiparado ao da anuidade do 
exercia de 20]8, corrigida nos termos da Lei até 4 data do 
afetivo acordo, $ 1º) debito poderá ser nuga co tantas parcelas 
heimiiis quantas forem necessarias para concretização do acordo, 
desde que nenhuma delas soja de valor inferior a 25% (vinte é 
cingo por tentop de valor atualizado da anuidade de 2018. Er. 
A primeiro parcela terá de ser paga d vistu, às demais, vincendas, 

serão uerescitos juros compénsatórios de [94 (um por cento) au 
mês 4 2º = Honvrários advocaticios, clstas judiciais, cartoriais 
de notificações, emolumentos e quinas despesas. se houver, 
correrão por conta do devedor Art, 6º - À conciliação de que trata 
esta Resolução implica concessões nútuas por parte do Regiónal e 
de seus devedores, umparadas por cJáusulas exorbitantes do direito, 
constantes desta Resolução, É tem por objetiva a cesalução «ly 
Hiúgio administrativo e/ou judicial decorrente de crédito tributário 
não satisfénto, Ar 7º Antes de iniciada a negociação, à 
Comnciliador apresentará ao devedor relatório contendo a totalidude 
de seu débito (anuidades, multas c outros) corrigidos na forma da 
Lei, sem qualquer desconto ou benefício, Arm. 8º - O acordo 

= 

Este documento pode ser verificado nu endereço eletrônico httpomein gov briqutenticidade-hunil, 
pelo código 05152078 LOLI0OTIA 

realizado implica comtissão irretraável da divida por parte da 

devedor, asso como sua expressa renúncia, ou desistência, de 

quaisquer meios de defest ou impughações, administrativas ou 
judiciais: consignadas em termo próprio denominado "Termo de 
Confissão de Divida” (TCD) do qual constasd as seguintes 
informações: 1 “A Tala de pagamento de qualquer das parcelas 
pactundas neste Tomo de Confissão de Divida implicarã, 

independente de prévia notificação: a) caneclamento amtomárico do 
acordo « retorno do saldo devedor é condição de iwtalmente 

vencido, bj alusiização monetária do saldo devedor, de acordo 

com a legislação aplicável, 2) aplicação de multa penal de (N% 
(dez por cento). cateutada sobre o saldo devedor atualizado: di 
inscrição em divida ativa de débito ainda não inserito; e) execução 
fiscal de détuio ainda não auizado cu o prosseguimento de ação 
de execução suspensa cm função du acordo, se for o cnso, f) 
inscrição do devedor no CADIN (Cadastro de Inadimplentes do 

Sistema Públio Federal) junto no Banco Central do Brasil; £) 
protesto do Certidão da Divida Ativa no Cartorio de Protesto de 
Titulos v Documentos". TE A suspensão da exigibilidade do débito 
somente acorrent após a contabilização do pagamento dz primera 
púrcela, desde que não haja outra parecta vencida não popa: W, À 
expedição de certidão positiva com feito de negativa somente 
neorrert após au contabilização do pagamento da primesra purcela, 
desde que não haja parcela vencida ou outros débitos pendentes de 
pagumento, Ati, 9” - Ag final de cada semana de realização do 
PNC, cauda Regional encuirá ao COFECI os dudos estalísicos 
eomrespundentos. Arm, 1) = O Conselho Federal Tormecerá os 
modelos de lormulários necessários, assim como indicará os 

procedimentos a serem adodos durante o Programa. Art [| 
Esta Resolução entra em vigor nesta data, & produzint efeitos até 
a conclusão do NC PRONGRAMA NACIONAL DE 
CONCILIAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE DEBITOS. 

JOSE AUGUSTO VIANA NETO 

Em Exercicio 

(*)Republicado por ter saído no DOU de 27-94-2018, nº 187, 

Seção 1 pág. 9d, com incorreções no original, 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARLA DO ESTADO DE GUIAS 

RESOLUÇÃO Nº 520, DE 4 DE OUTUBRO DE 2015 

Dispõe sobre q alteração da composição 
da Comissão de Tomuda de Contus, 

O Conselhy Regional de Medicina Veterinária do Estado 
de Goiás (CRMV-GO), no uso da auwibuição que lhe confere as 
letras 20º Me tr do arigo 4º do Regimento Intermo: baixado 

pela Resolução nº 391 de 26 de junho de 1992, do verégio 
Conselho Federal de Medicina Veterinária - CEMV 

CONSIDERANDO à disposto no art. 53, parágrafo único 
e ur. 54º dy Resolução CEMV nº Sgjt1992; 

CONSIDERANDO | decidido na 544º Sessão Plenúria 
Ordisuria, realizado no dia 25 de setembro de 20/K; resolve, 

Ary 1º = Alterar 4 Comissão de Tomada de Contas dá 
CRM 

Am 2 Excluir o Zovtcenista Isaque Godinho Lopes e 
nomeu à Méd. Vet Carolina Ribeiro Berteli como membro cfeiva 
e Méd. Ver Osvaldo José da Silveira Neto como membra 
suplente. 

Met 3º = A Comissão de Tomada de Coitus do CRMM- 
GO feará composta pelos seguintes profissionais, 

[= membros titulares 
uh Presidente: Médico Veterinário Rafacl Costa Vieira, 
bj Membros: Médica Veterinário Danilo Ferraz Silva 
c) Membro. Médica Veterinária Carolina Ribeiro Here; 
IE - Suplentes 
aj Médicos Veterinários Suzuna Rodrigues Severino é 

Osvaldo José da Silveira Neto. 
AM, 4º sta resolução enc em vigor nesta dita, 

produzindo efeitos até 15 de setembro de 2029, 
t 5% - Picunr revogadas qadas as dispositões em 

contrário 
Cumpra-se v dé ciência, 

Sula do Plenário, aus quatro dias do mês de outubro du 
ano de dois mul e dezoito 

OLÍZIO CLAUDINO DA SILVA 
Presidente do Conselho 

INGRID BUENO ATAYDE 
Secuetária-Coral 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA 
DE SAO PAULO 

ACÓRDÃO PE Nº 5, DE 25 DE JUNHO DE 2018 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Ético n 
005/2017, decidem 05 Membros do Plenário do Conselho Regional de 
Odentolegia de São Paulo, por unanimidade, condenir o CD. JOÃO 
MARCOS LACERDA RODRIGUES - CROSP 65030, 3 pena de 
CENSURA PÚBLICA, EM PU AÇÃO OFICIAL, cumulada 
com MULTA DE 09 (NOVE) VEZES O VALOR DA ANUIDADE 
por deixar de zelar pela saúde do pacrento c abandono de paciente. 

MARCOS JENAY CAPEZ 
Presidente cunsello 

Em Esxereicin 

ACÓRDÃO PE Nº 4, DE 25 DE JUNHO DE 2018 

Vistos, relatados « discutidos os autos do Provessy Frico n 
040/2017, decidem 05 Membrosdo Plemirto do Conselho Regional de 
Odontologia de São Pio pi unanimidade, condenar o CD JOÃO 
MARCOS LACERDA RODRIGUES - CROSP 65030, 4 pena de 
CENSURA PÚBLICA, EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, cumutado 
com MULTA DE 09 (NOVE) VEZES O «OR DA ANUTDADL 
por deixar de zelar pela saúde du pactunte e abandono de paciente 

MARCOS JENAY CAPEZ 
Presidente nela 

Em Exercivio 

ACÓRDÃO PE Nº 293, DE 4 DE JUNHO DE 218 

Vistos, relatados v discutidos ax autos do Process Ética qu” 
293/20 6, decidem os Membros do Plenário do Conselho Regional de 
Odontologia de São Paulo, por unanimidade, condenar o CD JOÃO 
MARCOS LAÇERDA RODRIGUES - CROSP 05930, à pem de 
CENSURA PUBLICA, EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, cumulada 
com MULTA DE 6 (SEIS) VEZES O VALOR DA ANUIDADE por 
deixar de cotar pela saldo do pacvents e abandono de paciente 

MARCOS JENAY CAPA 
Presidenta do Conselho 

Em Exercicio 

ACÓRDÃO PE Nº 294, DE 4 DE JUNHO DE 2018 

Vistos, relatados c discutidos os autos do Processo Etica nº” 
294/2016, degidem os Membros do Plenário do Conselho Regional de 
Odontologia de São Paulo, por unanimidade, conderar o CO. JOAO 
MARCOS LACERDA RODRIGUES - CROSI' 05.940. 4 pena ee 
CENSURA PÚBLICA, E BLCAÇÃO OFICIAL. cumulada M 
com MULTA DE n6 (S ) VEZES O VALOR DA ANUIDADE por 
derxar de zelar pela saúde do paciente e abandono de pacteme, 

MARCOS JENAY CAPEZ, 
Presidente do Conselho 

Em Exercicio 

Da) 

ACÓRDÃO PE Nº 298, DE 4 DE JUNHO DE 2918 

Vistos, relutados e disculidos 05 autos do Process 
29R201A, decidem ox Membros do Plenário do Conselho R 
Odontologia de São Paulo, por unanimidade, condenar q ( 
MARCOS LACERDA RODRIGUES - CROSP MO, di pena de 
CENSURA PÚBLICA. EM PUBLICAÇÃO OF T. cumulada 
com MULTA DE Do (SEIS) VEZES O VALOR DA ANLIDADE por 
deixar de zelar pela saúde do paciente e abandono de paciente 

AY CAPEZ, CI) 
“ do Consolho 

Em Exercicio 

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 
DA 2 REGIÃO 

DECISÃO Nº 3, DE 13 DE SETEMBRO DE 218 

Vistos, relatados « examinados ns Representações abarca, 
ficam cientes as partes dy decisão é do praço de OS (cinco) dus 
para pedido de cevonsideração de decisão junto qo Conselho 
Regional de Psicologia 2 Região, conforme 5 Xº do Ar 23 da 
Resolução CEP NC 062007 

Representação nº 072015 
Representinio JHP de F 
Representado: [E de Ml 

Decisão; Não identificação de infração Ctica denuncia 
Arquivamento da representação por decisão do XV Plenário do 
CRPnZ 

Representação nº 062016 
Representante: ROB de M Q 
Representado: 61 de M 
Decisão: Não identificação de infração cuca denunciada 

Arquivamento da representação por decisão do XV Plenario do 
URPOZ 

TATIANA NUNES CAVA 

Presidente da Comisção de 
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